
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

ATA  DA  1ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DA  COMISSÃO  DE
UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO.

Aos 28 dias do mê�s dê abril do ano dê dois mil ê vintê ê cinco, a� s quinzê
horas ê trinta minutos, rêuniu-sê, por mêio têlêprêsêncial, a Comissa�o
dê Uniformizaça�o dê Jurisprudê�ncia dêstê Rêgional, sob a Coordênaça�o
da  Excêlêntí'ssima  Dêsêmbargadora  MA* RCIA  ANDREA  FARIAS  DA
SILVA,  Prêsidêntê  do  Tribunal  Plêno  ê  da  1ª  Turma  do  Tribunal
Rêgional  do  Trabalho  da  16ª  Rêgia�o,  juntamêntê  com  o  Vicê-
Coordênador  da  Comissa�o,  Dêsêmbargador  FRANCISCO  JOSE*  DE
CARVALHO  NETO,  Vicê-Prêsidêntê,  Corrêgêdor  ê  Prêsidêntê  da  2ª
Turma do Tribunal Rêgional  do Trabalho da 16ª Rêgia�o,  dêsignados
como  mêmbros  êfêtivos  da  citada  Comissa�o  dê  Uniformizaça�o  dê
Jurisprudê�ncia,  na  forma  da  Portaria  GP/TRT16  nº  232/2024.
Prêsêntês  tambê'm  o  assêssor  jurí'dico  da  Prêsidê�ncia,  Carlos  Victor
Bêlo  dê  Sousa,  ê  o  Chêfê  dê  Divisa�o  da  Coordênaça�o  Judicia' ria,
Rêcursos ê Prêcêdêntês Raimundo Nonato Gualbêrto Junior.
Iniciados os trabalhos,  a Excêlêntí'ssima Dêsêmbargadora Prêsidêntê,
Coordênadora  da  Comissa�o  dê  Uniformizaça�o  dê  Jurisprudê�ncia,
dêclarou abêrta a prêsêntê rêunia�o ê dêlimitou como ponto da pauta o
Ofício  Circular  TST.  GP  nº  178/2025 quê  trata  da  Rêsoluça�o  nº
374/2023 do CSJT, quê, por sua vêz, êm sêu art. 1º, para'grafo u' nico,
prêviu,  com  vistas  a�  consolidaça�o  do  Sistêma  dê  Prêcêdêntês
Obrigato' rios  da Justiça  do Trabalho,  quê  “os  Tribunais  Regionais  do
Trabalho criarão órgão jurisdicional com competência específica para
uniformizar a sua jurisprudência, nos termos dos respectivos regimentos
internos, observada, na sua composição, representação de todas as suas
turmas”.
A  Prêsidêntê  lêmbrou  quê  a  finalidadê  do  rêfêrido  dispositivo  ê'
confêrir  maior  cêlêridadê  ê  êficiê�ncia  ao  julgamênto  dos  incidêntês
procêssuais dêstinados a�  uniformizaça�o dê jurisprudê�ncia ê formaça�o
dê  prêcêdêntês  qualificados  nos  tribunais  rêgionais  do  Trabalho
mêdiantê criaça�o dê o' rga�o êspêcializado com tal compêtê�ncia. 
Rêfêrindo-sê ao têor do mêncionado ofí'cio, a Prêsidêntê informou quê
nêlê rêstou consignado quê, com vistas ao objêtivo do art. 1º, para'grafo
u' nico,  da  Rêsoluça�o  nº  374/2023,  a  nêcêssidadê  do  o' rga�o  dê
uniformizaça� o dê jurisprudê�ncia têm maior rêlêva�ncia nos Tribunais



dê  maior  portê,  êm  quê  o  grandê  nu' mêro  dê  dêsêmbargadorês,  na
composiça�o plêna, têndê a prêjudicar a cêlêridadê no julgamênto dos
incidêntês dêstinados a�  uniformizaça�o da jurisprudê�ncia.
Rêgistrou a Prêsidêntê quê, êm dêcorrê�ncia dêssa conclusa�o, conformê
os têrmos do citado ofí'cio,  a  criaça�o  dê um o' rga�o  jurisdicional  com
compêtê�ncia  êspêcí'fica  para  a  uniformizaça� o  dê  jurisprudê�ncia  ê'
obrigato' ria  nos  Tribunais  Rêgionais  do  Trabalho  com  nu' mêro  dê
dêsêmbargadorês  supêrior  a  vintê  ê  cinco,  ênquanto  aos  dêmais  ê'
facultado a atribuiça�o rêgimêntal dêssa compêtê�ncia ao tribunal plêno.
Ainda quanto ao rêfêrido ofí'cio, a Prêsidêntê assinalou quê êlê dêfiniu
tribunal dê grandê portê tomando por basê o disposto no art. 93, XI, da
Constituiça�o Fêdêral, quê prêvê�  a possibilidadê dê constituiça�o dê um
o' rga�o  êspêcial  nos  tribunais  com  nu' mêro  supêrior  a  vintê  ê  cinco
julgadorês,  para  o  êxêrcí'cio  das  atribuiço� ês  dêlêgadas  do  tribunal
plêno.
A*  Luz  dos  têrmos  do  ofí'cio  êm  quêsta�o  ê  da  quantidadê  dê
dêsêmbargadorês  do  TRT  da  16ª  Rêgia�o,  a  Comissa�o  chêgou  a�
conclusa�o  dê  quê  o  Tribunal  na�o  êsta'  obrigado  a�  criaça�o  do  o' rga�o
jurisdicional  a  quê  sê  rêfêrê  o  art.  1º,  §  u' nico,  da  Rêsoluça�o  nº
374/2023,  nêm  a  procêdêr,  para  ficar  conformê  tais  dirêtrizês,  a�
adêquaça�o  êm  sêu  rêgimênto  intêrno,  visto  quê  êlê  ja'  contêmpla  o
Tribunal  Plêno  como  o' rga�o  compêtêntê  para  uniformizaça� o  dê  sua
jurisprudê�ncia.  
A  Comissa�o  dêcidiu,  contudo,  quê  fossê  ênviada  a�  Comissa�o  dê
Rêgimênto do Tribunal, para ciê�ncia, co' pia dêsta ata, da Rêsoluça�o nº
374/2023 ê do Ofí'cio Circular TST. GP nº 178/2025.
Nada mais havêndo a tratar, foi êncêrrada a rêunia�o da Comissa�o dê
Uniformizaça�o dê Jurisprudê�ncia, da qual sê lavrou o prêsêntê têrmo
quê,  dêpois  dê  lido  ê  achado  conformê,  vai  assinado  pêla
Excêlêntí'ssima  Dêsêmbargadora  Prêsidêntê  ê  Coordênadora  da
Comissa�o  dê  Uniformizaça�o  dê  Jurisprudê�ncia,  pêlo  Excêlêntí'ssimo
Dêsêmbargador  Vicê-Prêsidêntê  ê  Vicê-Coordênador  da  rêfêrida
Comissa�o, pêlo assêssor jurí'dico da Prêsidê�ncia, ê por mim, Raimundo
Nonato Gualbêrto Junior, quê a digitêi

MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Coordênadora da Comissa�o

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO
Vicê-Coordênador da Comissa�o



CARLOS VICTOR BELO DE SOUSA
Assêssor Jurí'dico da Prêsidê�ncia

RAIMUNDO NONATO GUALBERTO JUNIOR
Chêfê dê Divisa�o da Coordênaça�o Judicia' ria, Rêcursos ê Prêcêdêntês
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